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STF considera falsa a 
denúncia contra Sarney 

• ' jAo concluir ontem que se trata 
dè "acusação absolutamente falsa 
que raia pela própria denunciação 
caluniosa", conforme parecer do 
Procurador - Geral da República, 
pJ*of. Henrique Fonseca de Araújo, 
O1 Supremo Tribunal Federal li
qu idou , por unan im idade , o 
chamado "Caso Maguary", iniciado 
n|3 ano passado, no Maranhão, com a 
invasão de uma propriedade do 
Senador José Sarney, no município 

í dle Santa Luzia. 
i ' !* '"!: 

i p inquérito realizado pela 
Superintendência do Departamen
to cie Polícia Federal, naquele Es-

[ fado, havia concluído que a in 
víasão da propriedade do Senador 
rfiaranhense fora orientada pelo 
4'r.. Raimundo Bastos, então asses-

v £or do Governador Nunes Freire. 
( Nó'mêf- passado, o lavrador Vicen-
(' tie Hermínio de Souza Lima, in

diciado no inquérito do DPF, 
apresentou ao Supremo uma 
representação visando processar o 
Senador Sarney, sob a acusação de 
que teria feito declaração falsa ao 
obter um empréstimo no Banco do 
Brasil para a "Fazenda Maguary". 

IMPROCEDÊNCIA 

A decisão tomada ontem pelo 
Supremo Tribunal Federal con
siderou ser "manifesta a im
procedência da acusação, pois que 
os fatos, nem mesmo em tese, con
figuram a apontada infração penal, 
ou qualquer outra". A "Fazenda 
Maguary", segundo o entendimen
to do STF, foi adquirida legiti
mamente, através de escritura 
particular de posse e cessão de 
direitos, bem como a aquisição das 

respectivas benfeitorias. 
O Procurador-Geraldo República 

fez alusão também à carta do Ban
co do Brasil afirmando que jamais 
o Senador Sarney prestou qualquer 
declaração indevida e que "o em
préstimo obedeceu normas unifor* 
mes e que as fiscalizações ete-
tuadas mostraram sua perfeita 
aplicação". A denúncia contra o 
Senador maranhense foi consi
derada "desenganadamente im
procedente, tal a clareza dos fatos" 
e com ela "outra coisa não se 
pretendia senão a utilização do 
Colendo Supremo Tribunal Federal 
como instrumento dé interesses 
políticos locais, A decisão conclui 
afirmando que o Ministério Pú
blico não pode, servir a outros in
teresses que os da Justiça" e por 
isso mesmo decretou o arquiva
mento da Representação. 


